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O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.154, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  prorrogação  de
prazo  para  os  trabalhos  do
P rocesso  Admin i s t ra t i vo
instaurado  pela  Portaria  nº
12 .102/2025,  e  dá  out ras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, etc.

CONSIDERANDO que através de solicitação datada de
29.09.2025, protocolada junto a esta Municipalidade sob o
nº  4683/2025,  a  servidora  Stela  Regina  Cardoso  –
Presidente da Comissão Processante instaurada através da
Portaria nº 12.102/2025 solicita prorrogação por mais 30
(trinta)  dias,  para  assegurar  a  adequada  instrução
processual,  garantia  e  observância  aos  princípios  da
legalidade,  ampla defesa e contraditório,  para conclusão
dos trabalhos.

R E S O L V E:
Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo

para  o  encerramento  dos  trabalhos  da  Comissão
Processante,  instaurada  através  da  Portaria  nº
12.102/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de outubro de
2025.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama/SP, 13 de outubro de 2025, 108 anos

de Fundação e 77 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Despachos
Despachos

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ"
Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782

CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ
44.435.121/0001-31

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao Protocolo:
29/25  BTA  Data  de  Protocolo:  27/08/2025  CEVS:
350810801-851-000068-1-5 Data de Validade: 13/10/2026
Razão Social: GOVERNO DO MUNICIPIO DE BURITAMA Nome
Fantasia:  Creche  Carlos  José  Pereira  CNPJ/CPF:
44.435.121/0001-31  Endereço  Rua  Afif  José  Abdo,  nº  s/n  –
Residencial  Interlagos  -  Município:  Buritama  CEP:
15290-000 UF: SP - Resp. Legal: Larissa Aline Medrado de
Oliveira CPF: 357.***.***-54.

O Diretor Adjunto da Saúde Responsável pela DIVISÃO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.

Defere o(a) a Renovação de Licença de Sanitária do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m) cumprir  a  Legislação
Vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

BURITAMA, Segunda-Feira, 13 de Outubro de 2025
Larissa Paula N. Cardoso da Fonseca – Diretor Adjunta

da Saúde - Buritama – S.P.
...........................................................................................................

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ"
Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782

CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ
44.435.121/0001-31

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao Protocolo:
216/25  BTA  Data  de  Protocolo:  26/09/2025  CEVS:
350810801-561-000087-1-0 Data de Validade: 13/10/2026
Razão  Social:  ODISSÉIA  TURISMO  NAUTICO  LTDA  -  EPP
Nome  Fantasia:  Odisséia  CNPJ/CPF:  05.629.801/0001-34
Endereço Estrada Vicinal Antonio Alves Teixeira, nº s/n –
Zona Rural - Município: Buritama CEP: 15290-000 UF: SP -
Resp. Legal: Sonia Maria da Silva CPF: 068.***.***-13.

O Diretor Adjunto da Saúde Responsável pela DIVISÃO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.

Defere o(a) a Renovação de Licença de Sanitária do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m) cumprir  a  Legislação
Vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

BURITAMA, Segunda-Feira, 13 de Outubro de 2025
Larissa Paula N. Cardoso da Fonseca – Diretor Adjunta

da Saúde - Buritama – S.P.
...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 73b7-1b34-b08b-677b-d4

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Buritama (SP), Edição nº 1511, ano VII, veiculado em 14 de outubro
de 2025.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BURITAMA (CNPJ
44435121000131) em 14/10/2025 às 08:01:03 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI v5, do
tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/73b7-1b34-b08b-677b-d4


